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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF vai discutir dupla responsabilização por crime eleitoral e improbidade 

administrativa (Tema 1.260) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai discutir a possibilidade de dupla responsabilização 

(por crime eleitoral e por ato de improbidade administrativa) e definir qual o ramo da 

Justiça competente para julgar ação de improbidade administrativa quando se verificarem 

as duas ilicitudes. A matéria é objeto do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1428742, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1.260), por maioria, em 

deliberação no Plenário Virtual. 

 

Caixa dois 

 

O caso concreto diz respeito à quebra de sigilo bancário e fiscal de um vereador de São 

Paulo, determinada pela Justiça estadual a pedido do Ministério Público para apurar 

suposto ato de improbidade administrativa. Ele é suspeito de ter recebido R$ 20 mil por 

meio de "caixa dois" durante a campanha eleitoral em 2012. 

 

A defesa buscou a remessa do caso à Justiça Eleitoral, mas o Tribunal de Justiça paulista 

(TJ-SP) negou recurso, ao avaliar que o pedido de quebra de sigilo visa apurar a prática 

de atos de improbidade administrativa, cabendo, portanto, à Justiça Comum estadual. 

 

Competência 

 

No recurso ao STF, a defesa sustenta que o caso se refere a suposta improbidade 

administrativa decorrente do recebimento de doação não contabilizada e não declarada à 

Justiça Eleitoral, o que atrairia a competência da Justiça especializada. 

 



Relevância política 

 

Em sua manifestação, o relator, ministro Alexandre de Moraes, destacou que a matéria é 

relevante para o cenário político, social e jurídico e ultrapassa o interesse das partes 

envolvidas no processo. Ele lembrou que o STF já decidiu que o suposto cometimento de 

crime eleitoral e delitos comuns conexos são da competência da Justiça Eleitoral, mas não 

há decisão sobre a possibilidade de dupla responsabilização por crime eleitoral e ato de 

improbidade administrativa. 

 

Ainda não há data prevista para julgamento do recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute se restituição imediata do bem furtado autoriza incidência da 

insignificância (Tema 1.205) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

2.062.095 e 2.062.375, de relatoria do ministro Sebastião Reis Junior, para julgamento sob 

o rito dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.205 na base de dados do 

STJ, é "definir se a restituição imediata e integral do bem furtado constitui, por si só, motivo 

suficiente para a incidência do princípio da insignificância". 

 

O colegiado optou por não suspender o andamento dos processos com matéria 

semelhante, pois eventual demora no julgamento dos recursos pelo STJ poderia prejudicar 

os jurisdicionados. 

 

STJ tem mais de 200 acórdãos sobre a controvérsia 

 

O ministro Sebastião Reis Junior ressaltou que o caráter repetitivo da matéria foi verificado 

a partir de pesquisa à base de jurisprudência STJ, que identificou discussão similar em 

mais de 200 acórdãos proferidos por membros da Quinta e da Sexta Turma. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513391&ori=1


Em um dos recursos representativos da controvérsia, a defesa sustenta que o réu deveria 

ser absolvido do crime de furto, uma vez que os bens subtraídos (três peças de carne e 

quatro desodorantes) são básicos para a subsistência humana e foram imediata e 

integralmente restituídos à vítima. 

 

Para a defesa, circunstâncias estranhas ao delito – tais como a reincidência – não seriam 

capazes de afastar a aplicação dos princípios da intervenção mínima, da insignificância e 

da ofensividade. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 

por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 

idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

repetitivos, o tribunal facilita a solução de demandas que se repetem em todas as 

instâncias da Justiça brasileira. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 

economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 

temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as 

teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADO INDICADO 

 

0167508-65.2020.8.19.0001 

Relator: Des. Cairo Ítalo França David 

j. 20/07/2023   p. 06/09/2023 

 

Apelação criminal. Acusados condenados pela prática do crime descrito no artigo 157, § 

2º, II e V, na forma do art. 61, II, "h", ambos do Código Penal, fixadas as penas seguintes: 

a) LUÍS FERNANDO MOTA DE SOUZA, 12 (doze) anos e 05 (cinco) meses de reclusão, 

em regime fechado, e 1.205 (mil e duzentos e cinco) dias-multa, no menor valor unitário; b) 

EMERSON DA SILVA SOBRINHO, 16 (dezesseis) anos de reclusão, em regime fechado, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/04092023-Repetitivo-discute-se-restituicao-imediata-do-bem-furtado-autoriza-incidencia-da-insignificancia.aspx
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0167508-65.2020.8.19.0001


e 1600 (mil e seiscentos) dias-multa, na menor fração legal. Não lhes foi concedido o 

direito de recorrerem em liberdade. As razões de apelação foram apresentadas em 

conjunto. A defesa limita-se a pedir o arrefecimento da resposta penal, pleiteando: a) a 

fixação da pena-base de ambos no mínimo legal ou, a redução do aumento operado na 

origem; b) a compensação entre a agravante da reincidência e a atenuante da confissão, 

em favor de EMERSON DA SILVA; c) a exclusão ou redução da fração de aumento pela 

reincidência; d) a exclusão da qualificadora do concurso de pessoas; e) o afastamento da 

qualificadora da restrição de liberdade; f) a incidência de somente uma majorante; g) o 

reconhecimento da tentativa; h) o estabelecimento de regime prisional mais benéfico; i) a 

intimação pessoal. Prequestionamento de ofensa à Lei Federal e à Constituição da 

República Federativa do Brasil. Parecer da Procuradoria de Justiça, no sentido do 

conhecimento e parcial provimento dos apelos para: a) fixar a pena-base de EMERSON 

em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e de LUÍS FERNANDO em 04 (quatro) 

anos de reclusão, visto que somente se sustentam os maus antecedentes do apelante 

EMERSON; b) na 2ª fase, em relação a ambos, compensar a agravante de ser a vítima 

maior de 60 anos, com a atenuante da confissão espontânea, e quanto a agravante de 

reincidência em relação a EMERSON, aplicar a fração de 1/6, restando a pena 

intermediária em 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão; c) na 3ª 

fase, elevar a sanção em 2/5 (dois quintos), diante do concurso de agentes e restrição à 

liberdade da vítima; d) reconhecer a modalidade tentada, e aplicar a fração mínima, ou 

seja, 1/3 (um terço), em razão do iter criminis percorrido; e) fixar o regime semiaberto em 

relação ao recorrente LUÍS FERNANDO. 1. A dosimetria merece reparo. 2. O Magistrado 

sentenciante aplicou a pena inicial do apelante EMERSON DA SILVA acima do mínimo 

legal, ou seja, em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, no menor valor 

unitário. 3. A sanção básica foi exasperada em razão dos maus antecedentes. No entanto, 

somente a 4ª anotação registrada na FAC do apelante está apta a configurar a 

reincidência. Em observância aos princípios constitucionais, da dignidade da pessoa 

humana, dentre outros, os maus antecedentes não perduram ad eternum. Condenação 

cujo cumprimento/extinção transcorreu há mais de um quinquênio não forja reincidência, a 

qual possui maior relevância, não podendo igualmente configurar maus antecedentes. A 

pena-base retorna ao mínimo legal.       4. O aumento da pena-base do apelante LUIS 

FERNANDO deve ser redimensionado. A conduta por ele perpetrada não extrapolou o 

âmbito de normalidade previsto no tipo penal, contudo ele possui condenações, embora 

tais condenações não configurem a reincidência, indicam uma conduta social em 

desacordo com os padrões de normalidade da vida em sociedade e personalidade voltada 

para o cometimento de crimes, fazendo dele seu meio de vida, conforme mencionado na 

douta sentença, diante disto, a sanção deve ser elevada em 1/6 (um sexto), acomodando-

se em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, no menor 



valor unitário. 5. Assiste razão à defesa em relação à compensação entre a agravante da 

reincidência e a atenuante da confissão, em favor de EMERSON DA SILVA. 6. Foram 

reconhecidas a confissão espontânea e a agravante da recidiva. Ao contrário do que foi 

decidido na sentença, não há preponderância da reincidência sobre a confissão. A 

atenuante da confissão deve ser compensada integralmente com a agravante da 

reincidência, em conformidade com a doutrina e jurisprudência dominantes. Ambas as 

circunstâncias se equivalem e possuem a preponderância dos aspectos subjetivos. 7. 

Igualmente em relação ao recorrente LUIS FERNANDO, a confissão espontânea deve ser 

compensada com a agravante de ser a vítima maior de 60 anos. 8. Mantida a agravante do 

art. 61, II, "h", do Código Penal, aumentando-se as sanções em 1/6 (um sexto). 9. Em 

relação ao afastamento das majorantes relativas ao concurso de agentes e restrição de 

liberdade da vítima, o pleito defensivo merece parcial acolhimento. 10. Houve a pluralidade 

de pessoas, consubstanciada nas declarações dos policiais e do lesado, sendo inconteste 

tal fato. 11. A majorante de restrição à liberdade da vítima não deve remanescer, 

considerando o curto lapso temporal em que o lesado ficou sob o poder dos apelantes, 

pois o crime foi realizado na casa do lesado e a janela do quarto encontrava-se aberta, 

tendo a vítima fugido do local, e foi à casa de um vizinho pedindo ajuda, a seguir os 

acusados foram presos por policiais que rapidamente chegaram ao local. 12. Em relação 

ao pleito de reconhecimento da tentativa, com todas as vênias, melhor sorte não assiste 

aos recorrentes. 13. Os agentes da lei lograram êxito em capturar os sentenciados e 

recuperar os pertences do lesado. Os autores do delito só foram presos após a ação da 

Polícia Militar. Não há dúvidas que após se apossaram dos bens da vítima, fugiram do 

local para a mata e, ainda que por breve instante, houve a perda da vigilância da res 

furtivae. Trata-se de um roubo consumado. 14. Assim sendo, passo a operar a dosimetria. 

15. Em razão dos argumentos acima expendidos, fixo a pena-base, de EMERSOM DA 

SILVA, no mínimo legal, em 04 (quatro) anos de reclusão, e a sanção pecuniária deve 

guardar proporcionalidade com a privativa de liberdade, acomodando-se em 10 (dez) dias-

multa, no menor valor unitário. 16. Na 2ª fase, estabeleço a compensação integral entre a 

agravante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, mantendo a sanção no 

mesmo patamar acima especificado. 17. Reconhecida a agravante prevista no art. 61, II, 

"h", do Código Penal, razão pela qual aumento a sanção em 1/6 (um sexto), alcançando 

04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, e 11 (onze) dias-multa, na mínima fração 

legal. 18. Na 3ª fase, foi afastada a majorante de restrição à liberdade da vítima, mas 

aplicada a causa de aumento do art. 157, § 2º, II, do Código Penal, exaspero a sanção em 

1/3 (um terço), elevando-a a 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, 

e 14 (quatorze) dias-multa, fixados no menor valor unitário, que se torna definitiva, na 

ausência de outros moduladores. 19. O regime de prisão deve ser o fechado, diante da 

quantidade de pena aplicada e em razão da recidiva. 20. Fixo a resposta inicial de LUIZ 



FERNANDO, acima do mínimo legal, em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 

em 11 (onze) dias-multa, no menor valor unitário. 21. Em seguida, estabeleço a 

compensação integral entre a agravante de ser a vítima maior de 60 anos e a atenuante 

da confissão espontânea, mantendo a sanção no mesmo patamar acima especificado. 22. 

Na 3ª fase, foi afastada a majorante de restrição à liberdade da vítima. Aplicada a causa 

de aumento do art. 157, § 2º, II, do Código Penal, exaspero a sanção em 1/3 (um terço), 

elevando-a a 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 14 (quatorze) 

dias-multa, fixados no menor valor unitário, que se torna definitiva, na ausência de outros 

moduladores. 23. O regime de prisão deve ser o semiaberto, diante da quantidade de 

pena. 24. No que concerne à intimação pessoal da Defensoria Pública, tendo em vista que 

esta possui representante neste grau de jurisdição, a intimação pleiteada mostra-se 

desnecessária. 25. Rejeitado o prequestionamento. Uso indevido do instituto. 26. Os 

recursos são conhecidos e parcialmente providos, para: a) rever as sanções básicas dos 

recorrentes, afastando-se os maus antecedentes de EMERSON DA SILVA e aplicar a 

fração de aumento de 1/6 (um sexto), para LUIS FERNANDO; b) compensar, de forma 

biunívoca, a agravante da reincidência com a atenuante da confissão em favor do apelante 

EMERSON DA SILVA, e a agravante da idade com a atenuante da confissão quanto a 

LUIS FERNANDO; c) afastar a majorante relativa à restrição à liberdade da vítima; d) fixar 

o regime semiaberto, em favor de LUIS FERNANDO, mitigando-se a resposta penal que 

resta assim aquietada: a) EMERSON DA SILVA SOBRINHO, 06 (seis) anos, 02 (dois) 

meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 14 (quatorze) dias-multa, fixados no menor valor 

unitário; b) LUÍS FERNANDO MOTA DE SOUZA, 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 

(vinte) dias de reclusão, em regime semiaberto, e 14 (quatorze) dias-multa, fixados no 

mínimo valor unitário, mantendo quanto ao mais a decisão recorrida. Oficie-se à VEP. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.086, de 01 de setembro de 2023 - Proíbe a venda de 

remédios para emagrecer, chás emagrecedores, termogênicos, pré-treino e similares aos 

menores de 18 anos, sem apresentação de prescrição médica. 

 

Fonte: DOERJ 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044CF976B8DA8B0022AE3519EF4B986236C5151F224546&USER=
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVdwYVExSkZVVE5PYWtWMFVUQk9SVTlUTURCUk1GSkVURlJyTUZKVldYUlNWRkUxVW1wbk1VOVVRVE5OYTBrd1RWUlpOVTE2WnpGTmVtYzBUa0U5UFE9PQ==


---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ   

 

Semana pela Paz em Casa: TJRJ profere mais de três mil decisões em 

processos de violência contra a mulher 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STF 

 

 Informativo STF nº 1.105  NOVO 

 

STF anula todas as provas obtidas em sistemas da Odebrecht em todas 

as esferas e para todas as ações 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida que torna 

nulas todas e quaisquer provas obtidas dos sistemas Drousys e My Web Day B utilizadas 

a partir do acordo de leniência celebrado pela Odebrecht, no âmbito da Operação Lava 

Jato. 

 

A decisão, no mérito, atende a pedido de extensão na Reclamação (RCL) 43007 e confere 

“em definitivo e com efeitos erga omnes (para todos)”, para tornar imprestáveis as provas 

e demais elementos obtidos a partir desse acordo “em qualquer âmbito ou grau de 

jurisdição”. 

 

Segundo o relator da ação, já há decisão da Corte no sentido de que essas provas foram 

obtidas em razão da contaminação do material que tramitou perante o juízo da 13ª Vara 

Federal de Curitiba, e por isso não podem ser utilizadas. O ministro Dias Toffoli determinou 

a comunicação imediata de sua decisão e observou que a necessidade de se arquivar 

inquéritos ou ações judiciais em curso deverá ser realizada pelo juízo natural do feito, de 

acordo com cada caso. 

 

Operação Spoofing 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/276231012
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/276231012
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1105.pdf


Toffoli fixou o prazo de dez dias para que a Polícia Federal apresente o conteúdo integral 

das mensagens apreendidas na “Operação Spoofing”, de todos anexos e apensos, sem 

qualquer espécie de cortes ou filtragem, sob pena de incidência no crime de 

desobediência, “ante a injustificável recalcitrância no tocante ao cumprimento integral das 

determinações anteriormente expedidas”, afirmou o ministro. 

 

Determinou ainda o acesso à íntegra do material apreendido na “Operação Spoofing” a 

todos os investigados e réus processados com base em elementos de prova 

contaminados, em qualquer âmbito ou grau de jurisdição, assegurando-se, com o apoio 

dos peritos da Polícia Federal, o acesso integral às mensagens, com a devida preservação 

do conteúdo dos documentos de caráter sigiloso. 

 

Conforme a decisão, o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba e o Ministério Público 

Federal de Curitiba deverão apresentar “pela derradeira vez”, também no prazo de dez 

dias, o conteúdo integral de todos os documentos, anexos, apensos e expedientes 

relacionados ao acordo de leniência da Odebrecht, inclusive no que se refere a 

documentos recebidos do exterior. 

 

Responsabilidades 

 

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli ordenou ainda a vários órgãos, dentro de suas 

respectivas esferas de atribuições, que identifiquem e informem eventuais agentes 

públicos que atuaram e praticaram os atos relacionados ao referido acordo de leniência, 

“sem observância dos procedimentos formais junto e que adotem as medidas necessárias 

para apurar responsabilidades não apenas na seara funcional, como também nas esferas 

administrativa, cível e criminal”. 

 

Nesse sentido, foram oficiados a Procuradoria-Geral da República (PGR), Advocacia-Geral 

da União(AGU), Ministérios das Relações Exteriores e da Justiça, Controladoria-Geral da 

União (CGU), Tribunal de Contas da União (TCU), Receita Federal do Brasil, Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) e Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). 

 

Dias Toffoli considerou “as gravíssimas consequências dos atos referidos acima para o 

Estado brasileiro e para centenas de investigados e réus em ações penais, ações de 

improbidade administrativa, ações eleitorais e ações civis espalhadas por todo o país e 

também no exterior”. 

 



À AGU, Toffoli determinou que proceda à imediata apuração para fins de 

responsabilização civil pelos danos causados pela União e por seus agentes, em virtude 

da prática dos atos ilegais já decididos como tais nestes autos, informando-se eventuais 

ações de responsabilidade civil já ajuizadas em face da União ou de seus agentes. 

“Podendo proceder a ações de regresso e ou responsabilização se o caso”, finalizou. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém quebra de sigilo bancário e fiscal de sócios da 123 Milhas 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a quebra de sigilos 

bancário e fiscal de Ramiro Júlio Soares Madureira e Augusto Júlio Soares Madureira, 

sócios administradores da empresa 123 Milhas, requerida pela Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) das Pirâmides Financeiras, na Câmara dos Deputados. Ao negar a liminar 

no Mandado de Segurança (MS) 39363, a ministra determinou, contudo, que o acesso aos 

dados obtidos seja restrito aos deputados que integram a CPI. 

 

A defesa dos irmãos alegava que as investigações sobre as operações da empresa não 

têm relação com o tema da CPI. Além da suspensão das quebras de sigilo, os advogados 

pediam a exclusão da 123 Milhas e de seus administradores do âmbito da investigação da 

Comissão. 

 

Pedido justificado 

 

Para a ministra Cármen Lúcia, o modo de operação da 123 Milhas, as suspeitas sobre a 

saúde financeira da empresa e a possibilidade de irregularidades, como descrito no 

requerimento da CPI, justificam o pedido de transferência das informações sigilosas dos 

sócios. A relatora observou ainda que cabe ao Congresso Nacional definir a finalidade da 

comissão e convocar quem possa esclarecer os fatos ou corroborar as provas obtidas. 

 

Depoimento 

 

A ministra também negou o pedido de reconsideração de sua decisão no Habeas Corpus 

(HC) 231712, em que ela havia determinado seu comparecimento à CPI. Segundo ela, não 

houve demonstração de fato ou ato que fundamente a revisão da decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513517&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513475&ori=1


STF mantém resolução que disciplina atuação do MP nas interceptações 

telefônicas 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de resolução do 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que dispõe sobre o pedido e a utilização 

de interceptações telefônicas no âmbito do Ministério Público. A decisão foi tomada no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5315, na sessão virtual finalizada 

em 1°/9. 

 

Limites 

 

Na ação, a Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol) alegava que o CNMP, 

ao editar a Resolução 36/2009, teria excedido os limites da sua competência 

regulamentar, violando o princípio da legalidade e a competência da União para legislar 

sobre direito processual. 

 

Uniformização 

 

A maioria do colegiado seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, para quem 

o conteúdo da norma é compatível com a competência constitucional do CNMP. No seu 

entendimento, a resolução disciplinou o dever de sigilo, um dos deveres funcionais dos 

membros do Ministério Público, e uniformizou as formalidades necessárias para garantir a 

integridade e a eficiência da atuação do órgão. 

 

Questões procedimentais 

 

Para Barroso, a norma não trata de matéria processual, mas de questões meramente 

procedimentais. Não há, portanto, ofensa à competência privativa da União. Ele também 

não verificou ofensa à legalidade, porque a resolução se limita a regulamentar a atuação 

do Ministério Público no cumprimento da Lei 9.296/1996, que trata das interceptações 

telefônicas para fins de investigação criminal. 

 

Acompanharam o relator as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber (presidente do STF), e 

os ministros Edson Fachin, Luiz Fux, André Mendonça e Nunes Marques. 

 

Divergência 

 



Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Cristiano Zanin e 

Dias Toffoli, que votaram pela parcial procedência do pedido. Para essa corrente, aberta 

pelo ministro Alexandre, a resolução cria requisitos e exigências não previstos na Lei 

9.296/1996, ultrapassando a competência do CNMP. 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça Federal deve julgar ação de acusados na Operação Fratelli 

 

Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a competência da Justiça 

Federal para julgar a ação penal em que os empresários Olívio e Maria Augusta Seller 

Scamatti são acusados de corrupção ativa envolvendo convênios firmados entre o 

Município de Barretos (SP) e a Caixa Econômica Federal (CEF). A decisão foi tomada no 

julgamento do Habeas Corpus (HC) 207340, na sessão virtual encerrada em 1º/9. 

 

"Máfia do Asfalto" 

 

O casal é investigado na Operação Fratelli, que apura esquema de fraude em licitações de 

obras públicas em prefeituras do noroeste paulista ligadas à chamada “Máfia do Asfalto”. 

De acordo com a denúncia, eles teriam oferecido vantagens indevidas a agentes públicos 

de Barretos para liberar pagamentos de obras executadas pela empresa Scamatti & Seller, 

de sua propriedade. 

 

A Justiça Federal de primeira instância, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) 

e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiram pela competência da Justiça Federal. 

 

Competência 

 

Em maio, o ministro Nunes Marques, relator do HC, avaliou que não havia evidências do 

desvio de verbas federais no caso. Segundo ele, os fatos apurados são supostos crimes 

cometidos por funcionários públicos municipais, sem interesse da União no processo. 

 

Convênios 

 

Ao recorrer dessa decisão, a Procuradoria-Geral da República (PGR) sustentou que as 

condutas estão relacionadas à execução de convênios firmados entre governo federal, por 

intermédio do Ministério das Cidades, e o Município de Barretos. Também destacou a 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513469&ori=1


existência de outras ações penais, no mesmo contexto, em que os empresários 

respondem por crimes de quadrilha, falsidade ideológica e fraude a licitação. 

 

Verbas federais 

 

No julgamento do agravo da PGR, o relator manteve sua posição, seguido pelo ministro 

Dias Toffoli. 

 

No entanto, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro André Mendonça. Na sua 

avaliação, o caso envolve verba federal, cuja aplicação deve ser fiscalizada pelos órgãos 

de controle interno da União e do Tribunal de Contas da União (TCU). Por isso, a 

competência é da Justiça Federal, conforme jurisprudência pacífica do STF. 

 

Conexão 

 

Ele observou, ainda, que os crimes atribuídos aos acusados são conexos com os demais 

fatos apurados na Operação Fratelli, que deram causa a outras ações penais em curso na 

Justiça Federal. Essa circunstância evidencia o interesse da União, tendo em vista a 

suspeita de fraudes em licitação envolvendo verbas federais. 

 

A divergência foi seguida pelos ministros Gilmar Mendes e Edson Fachin. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF absolve homem condenado com base em testemunhos indiretos por 

furto de cabos telefônicos 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), absolveu um homem 

condenado por furtar fios de cobre da empresa Telefônica apenas com base em confissão 

informal e testemunhos indiretos. A decisão foi no Habeas Corpus (HC) 219813, 

apresentado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo (DP-SP) contra decisão do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia mantido a condenação. 

 

Confissão informal 

 

O homem foi preso em junho de 2018 pela Polícia Militar em Avaré (SP) ao furtar a bateria 

de um caminhão. Na delegacia, ele teria confessado informalmente a dois policiais civis o 

furto de cabos em quatro ocasiões. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513396&ori=1


 

Em primeira instância, ele foi condenado a um ano e quatro meses de reclusão, sob o 

entendimento de que, além da confissão, os depoimentos dos policiais e de uma tia do réu 

seriam provas da autoria do delito. Em análise de apelação, o Tribunal de Justiça de São 

Paulo manteve a condenação, mas reduziu a pena em um mês. 

 

Testemunhos indiretos 

 

No habeas apresentado ao Supremo, a DP-SP sustenta que a condenação fundamentou-

se exclusivamente na suposta confissão informal, prestada na delegacia, sem outras 

provas. Segundo seu argumento, os policiais não presenciaram a ação criminosa, de 

modo que se trata de testemunho indireto. Além disso, não teriam sido respeitados os 

direitos ao silêncio e à não autoincriminação. 

 

Direito ao silêncio 

 

Na decisão, o ministro André Mendonça constatou que, segundo os depoimentos dos 

policiais, o réu teria admitido a prática dos delitos, mas “a confissão foi informal e não deu 

tempo de tomar por escrito”. De acordo com o relator, mesmo que se dê crédito à palavra 

dos policiais, as declarações alegadamente prestadas na prisão não poderiam ter sido 

levadas em conta na sentença. Mendonça observou que o STF tem diversos precedentes 

no sentido de que confissões informais, sem confecção de termo, são nulas, pois violam o 

direito ao silêncio. 

 

Necessidade de outras provas 

 

O ministro salientou que a nulidade da confissão informal não implica a nulidade da 

condenação, desde que haja outras provas de autoria. Contudo, as declarações dos 

policiais não são respaldadas por nenhuma outra prova colhida sob o crivo do 

contraditório, apenas por outros testemunhos de pessoas que não presenciaram os fatos 

nem apresentaram detalhes que apontassem a responsabilidade do réu. 

 

Em razão da precariedade das provas utilizadas pelas instâncias anteriores, o ministro 

concedeu o habeas para absolver o réu por falta de provas (artigo 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal). 

 

Leia a notícia no site 
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STF rejeita HC do empresário Thiago Brennand 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou (negou seguimento) a 

Habeas Corpus (HC 231978) em que a defesa do empresário Thiago Brennand 

questionava a validade de provas constantes de uma ação penal a que ele responde na 

Justiça de São Paulo por lesão corporal e corrupção de menor. 

 

Thiago responde a outros processos por estupro, cárcere privado e ameaça. Ele estava 

foragido em Abu Dhabi e, em abril, foi extraditado ao Brasil e preso. 

 

Academia 

 

Na ação que motivou o HC, Brennand é réu por ter agredido uma mulher em uma 

academia de São Paulo, em agosto de 2022. De acordo com a denúncia, as agressões 

ocorreram na presença do filho menor do empresário, que também teria sido induzido a 

ofender e ameaçar a vítima. 

 

Pedidos de habeas corpus foram rejeitados pela Justiça estadual e por ministro do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ). No STF, a defesa sustentava que haveria indícios de 

manipulação das imagens da agressão e pedia acesso aos vídeos originais e perícia dos 

arquivos. 

 

Supressão de instância 

 

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli explicou que o fato de o caso não ter sido 

analisado por colegiado do STJ impede a tramitação do habeas corpus no Supremo. Ele 

também não verificou flagrante ilegalidade ou abuso de poder que justifique a supressão 

de instância. 

 

Leia a notícia no site 
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Sexta Turma aplica jurisprudência e declara ilícitos relatórios do Coaf 

requisitados diretamente pela polícia 

 

Com base em precedentes da própria corte e do Supremo Tribunal Federal (STF), a Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso interposto pela 

defesa da empresária Helga Irmengard Jutta Seibel – proprietária da fabricante de bebidas 

Cerpasa, sediada em Belém – para declarar ilícitos dois relatórios de inteligência financeira 

juntados ao inquérito que investiga suposta prática de lavagem de dinheiro. 

 

Produzidos pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), os relatórios 

foram usados pela polícia ao fundamentar o pedido de autorização judicial para uma 

diligência de busca e apreensão contra a empresária. 

 

Na decisão, tomada por maioria, o colegiado estabeleceu que a autoridade policial não 

pode solicitar relatórios de inteligência financeira diretamente ao Coaf, sem autorização da 

Justiça. 

 

Segundo o ministro Antonio Saldanha Palheiro, relator do caso, esse entendimento não se 

confunde com a posição adotada em repercussão geral pelo STF, que, ao julgar o Recurso 

Extraordinário 1.055.941, considerou lícito o compartilhamento de informações por parte 

da unidade de inteligência financeira do Brasil – o Coaf – e da Receita Federal com os 

órgãos de persecução penal, mas em outras circunstâncias. 

 

O recurso julgado pela Sexta Turma foi interposto contra decisão do Tribunal de Justiça do 

Pará (TJPA) que negou o habeas corpus com o qual a defesa pretendia ver declaradas a 

ilicitude dos relatórios e a nulidade das provas obtidas na busca e apreensão, o que 

poderia levar ao trancamento do inquérito. 

 

A Corte estadual entendeu que a solicitação de compartilhamento de informações ao Coaf, 

por parte da autoridade policial, seria constitucional, desde que feita por meio de 

comunicação formal – o que teria ocorrido na investigação. 

 

Iniciativa do compartilhamento deve ser dos órgãos fiscalizadores 

 

No entanto, o ministro Antonio Saldanha Palheiro fez uma distinção entre a situação 

analisada no recurso em habeas corpus e o caso julgado pelo STF, que amparou a 

decisão do TJPA. 

 



De acordo com o magistrado, as teses adotadas pelo STF significam que é possível o 

compartilhamento dos relatórios de inteligência do Coaf e da íntegra dos procedimentos 

fiscalizatórios da Receita Federal com os órgãos de persecução penal, se essas 

instituições, no curso de seu trabalho administrativo, identificarem indícios de ilegalidades. 

 

"No presente caso, constata-se que o órgão policial requisitou diretamente ao Coaf 

relatórios de inteligência financeira sem autorização judicial, em uma situação diversa da 

qual foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal", alertou o ministro. 

 

Terceira Seção tem precedente sobre requisição do MP à Receita Federal  

 

O relator observou que o quadro descrito no recurso se assemelha ao que foi analisado 

pela Terceira Seção do STJ no RHC 83.233, em que o Ministério Público requisitou 

diretamente à Receita Federal o envio da declaração de Imposto de Renda de 

determinadas pessoas, o que foi considerado ilícito. 

 

Naquele julgamento, ocorrido no ano passado, a seção de direito penal do STJ proclamou 

que "a requisição ou o requerimento, de forma direta, pelo órgão da acusação à Receita 

Federal, com o fim de coletar indícios para subsidiar investigação ou instrução criminal, 

além de não ter sido satisfatoriamente enfrentada no julgamento do Recurso Extraordinário 

1.055.941, não se encontra abarcada pela tese firmada no âmbito da repercussão geral 

em questão. As poucas referências que o acórdão faz ao acesso direto pelo Ministério 

Público aos dados, sem intervenção judicial, é no sentido de sua ilegalidade". 

 

Assim, concluiu Saldanha Palheiro, "o presente recurso em habeas corpus deve ser 

provido para declarar a ilicitude dos relatórios de inteligência financeira solicitados 

diretamente pela autoridade policial ao Coaf". 

 

O Ministério Público Federal opôs embargos de declaração contra a decisão que proveu o 

recurso em habeas corpus, os quais pendem de julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida anulação do júri que condenou réus da Boate Kiss 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve, nesta terça-feira (5), a 

anulação da decisão do tribunal do júri que condenou quatro réus pela tragédia da Boate 

Kiss, em Santa Maria (RS). O colegiado, por maioria, acompanhou a divergência 
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inaugurada pelo ministro Antonio Saldanha Palheiro e negou provimento ao recurso 

especial do Ministério Público do Rio Grande do Sul (MPRS). 

 

Em seu voto, Saldanha Palheiro afirmou que, em se tratando de tribunal do júri, cujo 

julgamento é feito por juízes leigos, quanto mais controvertido for o processo, maior deve 

ser o cuidado na observância da legalidade estrita. 

 

O incêndio na casa de shows, em janeiro de 2013, causou a morte de 242 pessoas e 

deixou feridas outras 636. Em dezembro de 2021, o tribunal do júri condenou Elissandro 

Callegaro Spohr a 22 anos e seis meses de reclusão; Mauro Londero Hoffmann, a 19 anos 

e seis meses; e Marcelo de Jesus dos Santos e Luciano Augusto Bonilha Leão, ambos à 

pena de 18 anos. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), porém, anulou o júri por quatro 

motivos principais: irregularidades na escolha dos jurados, inclusive com a realização de 

um sorteio fora do prazo previsto pelo Código de Processo Penal (CPP); realização, 

durante a sessão de julgamento, de uma reunião reservada entre o juiz presidente do júri e 

os jurados, sem a participação das defesas ou do Ministério Público; ilegalidades na 

elaboração dos quesitos; e suposta inovação da acusação na fase de réplica. 

 

Relator no STJ votou pelo provimento do recurso da acusação 

 

Em junho último, o relator no STJ, ministro Rogerio Schietti Cruz, votou pelo provimento do 

recurso interposto pelo MPRS, para que fosse restabelecida a decisão do júri. Para 

Schietti, ao apontar supostas ilegalidades no julgamento, as defesas dos réus não 

demonstraram o prejuízo concreto que teriam sofrido, o que impediria o reconhecimento 

de nulidades. Outras nulidades mencionadas pelos advogados, segundo o relator, teriam 

sido atingidas pela preclusão. 

 

Após pedidos de vista dos ministros Antonio Saldanha Palheiro e Sebastião Reis Junior, o 

julgamento foi retomado nesta terça, ocasião em que os demais ministros divergiram do 

voto do relator e mantiveram a anulação, com diferentes fundamentos. 

 

Julgamento foi cercado por nulidades 

 

Em relação ao sorteio dos jurados, Saldanha Palheiro disse que o procedimento não 

observou o regramento do CPP. Segundo ele, ainda que se pudesse cogitar de 

flexibilização da norma para a formação da lista com número superior a 25, as 



circunstâncias apresentadas não são suficientes para justificar o excessivo número de 305 

jurados. 

 

Além disso, o ministro observou que nenhum dos sorteios poderia ter sido realizado em 

prazo inferior ao estipulado em lei, sob pena de cerceamento do pleno exercício do direito 

de defesa, que é causa de nulidade absoluta. 

 

No tocante à reunião reservada, Saldanha Palheiro ponderou que o recurso do MPRS nem 

deveria ser conhecido, uma vez que não foram atacados os fundamentos do acórdão de 

segundo grau. O ministro apontou que, de acordo com a Súmula 283 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), aplicada por analogia no STJ, o recurso é inadmissível quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente, mas nem todos são 

questionados. 

 

Risco de influência do juiz na posição dos jurados 

 

O ministro também afirmou que, no tribunal do júri, o cuidado do juiz presidente deve ser 

redobrado. "Tenho que o ato do juiz presidente ao se reunir reservadamente com os 

jurados, durante os debates em plenário, desrespeitou a lei, pois inviabilizou a participação 

das partes no ato, impedindo que estas tivessem acesso ao conteúdo da reunião. Esse 

fato traz uma fundada preocupação, pois o juiz pode influenciar os jurados, ainda que de 

forma não proposital", comentou. 

 

Sobre a inovação atribuída à acusação, o ministro ressaltou que ela pode ter influenciado 

na avaliação dos jurados e, por esse motivo, votou pelo reconhecimento da nulidade: "Não 

se pode exigir da defesa a comprovação de prejuízo, pois tal imposição consubstanciaria 

prova impossível e diabólica, uma vez que é impossível aferir se os jurados levaram ou 

não em consideração a observação do Ministério Público". 

 

Por fim, quanto à formulação dos quesitos, Saldanha Palheiro considerou que as 

irregularidades são causa de nulidade absoluta e afastou a hipótese de preclusão. "A 

inserção, nos quesitos, de imputações que não foram admitidas no julgamento do recurso 

em sentido estrito ofende, a um só tempo, o princípio da correlação entre a pronúncia e a 

sentença, e ainda a hierarquia do julgamento colegiado do TJRS", declarou. 

 

O ministro Sebastião Reis Junior acompanhou a divergência. O terceiro a votar na sessão 

foi o desembargador convocado Jesuíno Rissato, que concordou com o relator em afastar 

as nulidades referentes ao sorteio de jurados e ao alegado excesso de acusação, mas 



acompanhou a divergência em relação às ilegalidades na elaboração dos quesitos e na 

reunião reservada do juiz com os jurados. Última a votar, a ministra Laurita Vaz também 

acompanhou a divergência, reconhecendo, porém, apenas as nulidades na formulação 

dos quesitos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma admite mandado de segurança para cassar decisão que 

arquivou inquérito sobre violência doméstica 

 

De forma excepcional, ao julgar recurso em mandado de segurança, a Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) cassou decisão que homologou o arquivamento do 

inquérito policial em um caso de violência doméstica e familiar contra a mulher. O 

colegiado determinou a remessa dos autos ao procurador-geral de Justiça de São Paulo 

para melhor análise quanto ao possível exercício da ação penal ou à realização de novas 

diligências investigativas. 

 

No caso, a suposta vítima relatou a uma guarnição policial, em fevereiro de 2022, que 

havia sido agredida verbal e fisicamente pelo namorado na casa dele. Ela foi submetida a 

exame pericial, que confirmou múltiplas lesões no corpo. No entanto, por considerar as 

provas frágeis, a Promotoria de Justiça estadual requereu o encerramento do inquérito, 

sem determinar outras diligências para apurar a possível situação de violência contra a 

mulher. O pedido foi homologado pelo juízo de primeiro grau. 

 

A possível vítima pediu a reconsideração do arquivamento, porém a promotora e o juízo se 

manifestaram contra. Ela requereu a revisão do arquivamento pelo procurador-geral, o que 

foi igualmente indeferido pelo juízo de primeiro grau. O Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) negou a reanálise do caso. 

 

"O encerramento prematuro das investigações, aliado às manifestações processuais 

inconsistentes nas instâncias ordinárias, denotam que não houve a devida diligência na 

apuração de possíveis violações de direitos humanos praticadas contra a recorrente, em 

ofensa ao seu direito líquido e certo à proteção judicial, conforme os artigos 1º e 25 da 

Convenção Americana de Direitos Humanos e o artigo 7º, alínea "b", da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher", afirmou a 

relatora no STJ, ministra Laurita Vaz. 

 

Mandado de segurança pode impugnar arquivamento de inquérito em casos excepcionais 
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A ministra explicou que a Constituição Federal atribuiu ao Ministério Público, de forma 

privativa, o exercício da ação penal pública (artigo 129, inciso I). Destacou que, por isso 

mesmo, o artigo 28 do Código de Processo Penal estabeleceu a regra de que, após a 

instauração do inquérito, o arquivamento da investigação sem a propositura da ação penal 

exige prévia análise judicial, podendo o magistrado discordar do pedido de arquivamento e 

determinar melhor análise da questão pelo chefe do Ministério Público. 

 

A relatora lembrou que esse dispositivo recebeu nova redação com a Lei 13.964/2019, 

mas a sua eficácia foi suspensa pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 6.305. Contudo, ao tempo do caso em discussão, o 

procedimento de arquivamento do inquérito exigia a manifestação judicial. 

 

Embora a jurisprudência majoritária do STJ considere irrecorrível a decisão do juízo 

singular que determina o arquivamento do inquérito a pedido do MP, a ministra observou 

que, em hipóteses excepcionais, nas quais há flagrante violação a direito líquido e certo da 

vítima, a corte admite o uso do mandado de segurança para impugnar o arquivamento. 

 

"A admissão do mandado de segurança na espécie encontra fundamento no dever de 

assegurar às vítimas de possíveis violações de direitos humanos, como ocorre nos casos 

de violência doméstica e familiar contra a mulher, o direito de participação em todas as 

fases da persecução criminal, inclusive na etapa investigativa, conforme determinação da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos em condenação proferida contra o Estado 

brasileiro", esclareceu a ministra. 

 

Palavra da vítima nos casos de violência contra a mulher 

 

Segundo a relatora, nas situações de violência doméstica e familiar contra a mulher, a 

ação penal é um instrumento para garantir a observância dos direitos humanos e cumprir 

as obrigações internacionais do Estado brasileiro. "Portanto, deve ser compreendida, à luz 

do direito internacional dos direitos humanos, como parte integrante do dever estatal de 

garantir o livre e pleno exercício dos direitos humanos a toda pessoa que esteja sujeita à 

sua jurisdição e de assegurar a existência de mecanismos judiciais eficazes para proteção 

contra atos que os violem", ressaltou. 

 

Para Laurita Vaz, na hipótese em análise, a palavra segura da vítima, aliada à existência 

de laudo pericial constatando múltiplas lesões significativas e atestando que houve ofensa 

à sua integridade corporal, formam um conjunto de provas que não pode ser desprezado. 

"Ainda que não se formasse a convicção pelo exercício imediato da ação penal, seria 



necessária, no mínimo, a busca por testemunhas ou outras informações, a fim de melhor 

definir se existia ou não situação de violência contra a mulher", ponderou. 

 

Na sua avaliação, a decisão que homologou o arquivamento foi proferida sem a verificação 

da devida diligência na investigação e com inobservância de aspectos básicos do 

Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça, 

sobretudo quanto à valoração da palavra da vítima, "que assume inquestionável 

importância quando se discute violência contra a mulher, especialmente quando há outros 

indícios que a amparem". 

 

Leia a notícia no site 
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extrajudiciais 

 

Mulheres na Justiça: oficinas apresentam propostas para avanço da 

equidade no Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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ACESSE E LEIA NO PORTAL DO CONHECIMENTO 

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes   

Ementário | Publicações | Biblioteca | BOLETIM COVID-19 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05092023-Sexta-Turma-admite-mandado-de-seguranca-para-cassar-decisao-que-arquivou-inquerito-sobre-violencia-domestica.aspx
https://www.cnj.jus.br/pesquisadora-apresenta-ferramenta-que-automatiza-analise-de-textos-aplicada-a-pesquisas-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/pesquisadora-apresenta-ferramenta-que-automatiza-analise-de-textos-aplicada-a-pesquisas-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprova-politica-voltada-para-melhor-tratamento-aos-idosos-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprova-politica-voltada-para-melhor-tratamento-aos-idosos-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-publica-consolidacao-de-normas-para-serventias-extrajudiciais/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-publica-consolidacao-de-normas-para-serventias-extrajudiciais/
https://www.cnj.jus.br/mulheres-na-justica-oficinas-apresentam-propostas-para-avanco-da-equidade-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/mulheres-na-justica-oficinas-apresentam-propostas-para-avanco-da-equidade-no-judiciario/
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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mailto:sedif@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

